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ESTADO DE SERGTPI'
§tulilciPro Dê RosÁuo Do cÂT[Tri

}.UNDO ITUXICIPAL D[ SÁÚITE

crQNnuTo t!,1" .t§ /20!l j Elts

TetÍuo de coI!troto cclqbrado Ç]rlfij O trt.]11]ú
I,IUNICPAL Df sAÚD[ I e R{:OI:

PRIM"TVERÂ 
^§§T§TÊICIÁ 

HÉNI('Â
IIO§PITÁLÂR LTDÂ. na fornro ü1,&i1o,

O Ft,)iDO IIU ]ltCIPÀL DE §ÂÚDE, pessoa pollrica e jurldica de djrriru Uúhlisu. io;.rilo
í!o ü.§.P.liMt: §ob nú ll.3?0.682/0001-4fi, sedc à ?r!{a lfÍ. Clodo.ldo Fnssos n.:t)ô. (:l,l}
4i?60-tlf,0. ridadê Rosáris do Catct§/SE, dorayante denosrinadi sil[Fl.lrn(n(!
ÇONTR,\Tl§TE, Íepresentadâ pelB Gestora â Srô. Olicia Korine ÀraúJo FoDrcs. pnrt.dofu
dô R§ n' 1.3?6.!ó,7 SSPTSE e CNpFtMF 797.300.785-?2 e do ouiÍo lúdo a llt Utr
PRIMÀVERÀ À§§ISTÊNCIA !lIÉDICÀ $o§PITALAR LTDA. insclila no c\I,J 11."

13.156.7?9;11001.24 estàb€lôcidâ nÂ AV, MiDistÍo Geraldo Êsrniro Sobral n" 3.l7l,h;rirro
JâÍdin! CEPi 49ü26-010. em Àracaju/SE, doravaâte denominsdã COsTR_{'fADÂ. r.slc,r1o
rclrestnlada por sua Adfiitlist(âdor o SI. CâÍlos WâgneÍ Bra,ro dc Oll!cirÀ. para o llíÍ1
rspecrrl dr celebrârcm o prcgêrlte instrum€nto, tgído em vGÍa o qus consrâ do p:occsso tlc
Dispensà de Licil0çâo D" 50l2o2l-fMS" coü baso nâ Lêgjsloçáo em rigor e rs clóusulas a

tcgúir Âjü srad as-

CLÁUSULÁ PRIMEIA,À - DO OBJATO E FORMA OE ÍORN ECIME\'I-O
1 ,1 , Conit:le
hotfifâlsJ Firril

i objeÍo ds§le Conlralo o yiõordo
À.omod4i,o dô pariente Allêf lvtiguel
uil:aL

a ClncssÂo dô prsshção de seoiços rle inremaçür
da Silve Sih,erlo, ÍlaÍr a rcdiziçiô di riFlr:je tle

hemt nrfií in

ITEM DESCRtÇÃO

L-crcassào dâ pÍaslaçàô dc selvigls de
rn!émâçÂo hospitalar perâ acom{dáçío do
pí.i.ore Allef Mrguel d. Silyâ SiN"eÍio,
p*rr a tealiaçà da cintgia de hcmiorrirfia
lngrinâ1,

QTD
vÂLoÊ

UNT,
TO't-^t,

R§ r.:00.00

l§ 1.200,00 (úil e duzenros §mlos € §e§§cr$ Eai§)

C r,ÁuslrlÀ sEcullrA - Do pREÇol E' tsoRMA DE PAGAllE!(TO

0l RS
1.100.00

T{).rÂL

2, I. O } L]NDO MUNICIPAT, Dtr SÂ {JDE plgeró

i. lorncairnrnto com o ÍcsPearivo lermo de rc
Ccrtirião dc Rc idâdr,iiscàl com as Pszerd
ii Certiiliú dr s TÍ:rbalhistãs 3

a conlrât3dÀ F.lil ri§ÀÍldo ã Coficesíiú da

enlo, atê!têdo Iclo 5§tor rompa!!nle,
q E slâd\! À l, M!nii)ip$l.l\SS. ! 6TS

IrsilrÇào de sen iços de iotemÃçào hospilalúr p$a. acorÍudssâô da Fciêflte Âllel Miglel da Sit\,a silycÍio. prrê
x realizãçâô da cin r&iú dc Àem ionzfiir krguinai.. Objêto dÊslê çonraÍo o valor gLbal Rs l.Im,00 (nil e duzcnlos
!antos e selacnla Íe{is)

2.2. Ç praza parn pag{rDenro dils ,totrs fiscais ãpresênttdss será d€ 1j lqüir!ze) djas conrclosr p:rrir Jr únrícta dô nori lt!cal. dcvidâmcnlc !tçslrds e acomlrÀnh1dr! d..l Lrttr-;r.,
r].9ôri'ra5J no prolocolo da SEFIN (SecretaÍia de Finançâs) drvenijo ests ,cr tIr.rênttrdÀ.
cütn d sleslo .lo Íecebimcrlo do sêrvidor püblico responsóvel Fela coul"erênciâ dt pÍertxrii(j
dc sdí!içrr, ilaL,mpànhâda5 da seguintc docomentâçãó hábil À qultaçio; No|J fiscâl: Or.LeÍn

à

HItili ilâÍ.càr stlttrr

t Clodoâldo Psssos, ?06. Bai - CEP:49.)60Q00

UND

UNI)

ébi

C-N.P.J.:, 1 -370-6S216ú0r4ú - io do CatÔtê - §êBipe

iii or 
lrlil
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ISTÀDO DE SERGIPE
llullcíPlo l)E ROSÀR'to Do cÁTE Iu

f I.:{DO MU:TICIPAL DE SÂUDE

I : \, h!D, Ltsü dc ivcntults rtraros dc p'gameoto dcrdc qu-c s r'rntrrtod r n r. ILnh"

:^-.^.:,,;:';;;'-,;" ",,.o "r,rrr,o 
dc atuatrzrçào Íiarncciro dor \3lo'c\ n \ttL'm p'cn(

:l:::'lllli ti;:,';:'.,;0, 
o"lrJ, a" "r.iiJo ",., 

ao,u.ro 
"fcrrvo 

pr!Í,"L,,ro. 5úrá F,r((.r,,r',

, ,iruto d. inaili;nplência' ô pn8ômenlo dc ll" (um poÍ ccnlo) ôo rn'i d€ luÍt'J'

i.; i;;; ;; f ,;oÀ"uin, i õoNiniia"trid e Íe'ru"s " ret'.ção nr i:ontÊ do§ (rib tor "
.rr,ril-;iJ.i rri"-lrirs ", 

l"i. u.ti"-q'"-ot mesnrot sejam incidentcs !ol'r' os pÍodutos

lorns;idos.
:.5 §iil seri cfslurdú qualquer pagamêDlo à col'ÍTRATÂDÁ 4nqu'o,lo LouleÍ Pcndintil d'

lrq\rrl.rç;ô d1 obrrgaçio flnon.",rn "i'ulii'ã" 
J" ptnut'd'dc.o' rnadtnrplincr'r .:'rnrr'1uJÍ

:.i, t ..a.a, qur[r.r rarjr.'," A" pi"çot p"f" ptrzo d< l2 (dore),mcse' Ju (untÍxlo L\(cr.

nrr rnrcr de :ccrtlDcão ut,"rin, ql"-l-pá'rnitl' por;m' podcrÁ havcl lc\ rsSo dc !1rl'':,i'
'.,..,n4, *.u,.r à,qritittio cconômlco-financeiro iniciEl da propotlâ nrr' lcÍrno; u'! í:r' rr

ll d .I:'. J:l Lci n"s.66óre3.d;.;-";;;à";"nsitrdo'poi-p'rr"do.l"rnc!cdur'rlltr':\'1"
substnnçiàl üos preços prúticados "ít.lú", 

p"i t"r'to tc força môior' e !'o foÍlurla' [3lo

do priocipe e iou falo dã admiDi§lÍaç,o-

CLÀL §UL^'IERCEtRÁ ,. DO PRTIZO
presenie CortÍâto acrá ! igêncis de âté O5ll2l2í23, caotados a psrtir da data da !u)

assioat',rro. podcndo set pr§rrogúdo por iguat periodo de scoÍdo çoú â ler

CÍ,-{LSUI,À QUARTÀ _ DOS

4.1. Às despcsis dccorÍentes do
ebaixo, com saldo suficicntê, ô

u.o - {6ü01 - Fundo Municintl de Sôú{,e
P.Â " 6-llO - Marlutençâo da Secretariâ Municipàl do Srúdê

l:.D - 13S01900 - OutÍos scNiços dc tcrcciros-Pcssoa ruridicÂ
F,R 15001002- iden{ific&çÀo dss despc§ar com oções c setyiço§ Públicos de §.üde

CLÁI]SULA Q UINTÁ, - DAS OERTGÀC ÕEs DÀ co rRÁTÂDÀ

4ESS§SLSE§4Eq4g9!-
pÍesente contÍtto cor."rao por conral" aíffi0 ofia to"iii i1r

ssim discÍiÍninâdo:

J,], A ÕON'TRÂ'|ÀDA SE OBRIC.{ A:
i.i-:- ttlurt"r, duraü(c lodt Â vtgêEcia do Conlr!to' !s condiçõe§ delcrminadô§ üo

p.à."aii"ra de dispeosr" sob ptnr de çua rcscisâo c aplrcaçâo das pcoalidades ore

Dr c\ i s1: r.
i.if,ff"."rtotlososrcc,rs,rsnccessiriocpü!!seÔb!cÍâpericit'Presiiçâode§êÍ\iços,de
forma pleúa e salisÍolóÍií, §em Õn0s âdiciansis d§ qu4lquer n'lureza à Sectrtariai
5.t.3. 'Respon3âbilizar_se por todÂs !s derPcsai, obrigí9ôc§ Ê tÍibütos dcsÔrícntts do

fornecirDetrÍo. jnclqsivc as de naturçza ÍrsbâlàisIâ, devendo, quasdo §olicilado, ÍornÉ(rl à

Secrcraria comFÍovarte de quitoçió cora os órgõos compctentes;

5, 1,,1. ResIoús;bilizar-re pot evenluais mulla§, muúicipsi§" esladuais e leder;ris, decorrenles
dê Ínll:ls poÍ elâ cometid{§ durant€ â ptes16çàoi

5.1.5. Ê.espon6irbilizar-§ê pclo§ danos causados dirttamentc à Sllcr§làri0 oü ú 1sÍccir§§

decorreotei de süà culps ou dolo na execuçío da ptesraçío' nio excluinilo ou reduzindo *sse

ÍÊsponsahili.ladf a fisçâiizaçio ou o ncompüRhamênto Pclô SçcreteÍiÂi

5, l 6. Responsabilizôr-§e p€ln obtenç60 de Alvarás. Liccnças ou quaisquer oL!iÍo§ Tctmos dt
Airroriuiçio que se foçam necersários à cxecuçâo do forlccimento;
5. l-?. Não transferir a oLrtreo, r1o todo ou em paate, o objeto firmado com a Prefeilürr' s§.t
pÍêvia t cxprrJsa Énuéncis,
S.L,lt. iç e,., rc,rlizar ossociaglo éom oulÍell1, ccsgÀo ou trlnslerênçio lolrl uu n$rciâ1. bqür

c0úlo ir fusio. cisÀo ou incoryoriçâo, §em préviN ã exFles§a anuêncil dl Secretilria.
j. i.9. l,roridçnriír s imcdiata uorreçio dar deficiêncion elou irr€gulBridirdes apontadas pciu
CONIRÀTÂNTE, bcm csmg subsaiLuir, tc,n ônus sdicionoi§ i no pÍ&2o máxlmo d§ :4 (!inte
c qorrro) horas, conlsJos da çomunicsçÍo formol de u Adminisrraçôo, o(s) serviço{r) cujos

Í)rdrires de qurlidlde, §égrÍtnçu e fiqalidade nôo 5Ê prestem Ào §eu l-ttll espeeifico,

5 l. .,\ ÀD

HIlrlâ flrtrchr jâstrn,
ÁrrB§$ Jordico

NI§TRÁÇ;\O SE OBIIIGÁ À

$'

Praçâ clododdo Pas§os, m6. Balno:I
C.N.P J.: I1,370.68?0001-40 - RosáÍio do

48.7§S030
-§eçipe



lqL

&
TSTADO DE Sf,IIGIPD

ÀIU:\ICíI'IO DE ROSÁjUO D'J CÁTETE
I.IUNDO ITruXICIPAL DE SÁÚDE

5 : I r\ ('On- IRATANTE sc obrrga a proporcionar ,i CO!iTI{ATAD,\
r.c.\§jl rir\ l,i plcno curnprimcnlo das obrigaçÀcs dacorrentcs do
.or\soil:lrc .\rxbclcce Ír Lei n' t.óó6:91.

rudri xs c,,nLir!i(i
prc\cnlc ( ô a lr.r l1'.

5 I 2 [rscrlr./:ri c acompanhar o aÍldamcnto da prestoçâo de scrviços
5 I j. ( oDrin!§rr à CONTRATADA (od! c qualqucr ocorrêDcia reis.ronrdr (oDr í fí.j.íri.r,)
rIc scrvrços do objaro do Contíato.
-i.1.1 I'rorrdcnciat o psEamcnto à CONTRATADÂ à visl'J drs Nolri Fr'unr\ lrrltrÍ.r'
dcvrdanrcnlc atcslôdas, nos prazos Íirados_
51.5. l(cccb.r os produlos cElrcgucs pcla CONTRATADA, dcsdr' quc :'§lctâIrr ú]n

cLÁrsuLÁ sExTA - DAs sAliÇôEs 
^DMtNtsTRATtvAs

con lormirl:,dc .onl ts Êspecifiçaçôes col|tratadss,
5.1.6 Prr'slar informaçôcs c eschÍacimcntos qte ycuham a scr §.,iicrlaJ('5 fcl;r
c()N I tt. A1'A Ít.\.

o L Enl !rsos dc inexêcução paÍciôl ou lorsl das obrigâçôes fixadas ndslú üolllÍalo ou
aoolpÍovÀda r prática dc frôudc dc quolquer espécic, êm rclação 0o obrslo Jcils iiailaçio, tr

Adnrrorslrcçio Municipal podcrá, gaÍsnrida â ampl{ defesâ ê o contÍíditório, irpljrír,
cu ularivâ or.: rsoladamcntc e obscrvsdo o princípio da pÍoporcion0lidadu, irr rcgllLu((s
§ünçôcsi
6.1 l. Àdvcrlónci!, mcdirnlc comuoic!çÀo por ercrito, ![raves de oficjo, sobÍc a fxislúncril
dc faltas lcvcs, íclaaiotradas com Â cxêcução do objÉto d€§tc coDaÍoro,
6 I ? Fcnalidúdc pecuniÁÍia, obrcr\,ados os sc8uinteÁ pÊrc§lrtúsis e falía§:
\ l': O JlÍcso srrpcÍior â I0 (dcz) diâs é çoDsidcrÀdo irfÍÂção cóntralual grilrrssrx)r.
rutoÍizrndo x rcgcisão do courrâto c Àplicaçõo das detDais pcnilidades.
Iurúgral'o Prirnciro: CoÍsidc.E-se àtraso taíio a susêncir nâ preStÀÇãi) de strriços, coIr., :
prcslâçJu de scrviços nôo prcsrrdâ em 9ua tolrlididê;
Pirrágrilfo sccuDdo: O srraso suÍrcrior a l0 (tritrta) dirs é considcrad'l iÍírâçio conrralu.ll
grívissimà, !utoÍizsÀdo t rcscisâo do conlrElo ê splicÂçõo d.s dcftai, J,enâlidadcs.
ó.2 o valor das multa! aplicÂdas dcvoÍÁ scr rêcolhido ao TesouÍo \'lunicipal no Frazo dc 05

lcrncol dils. r contaÍ dâ diru da DoriÍic.çio, podcodo o fUNDO llIUNICIPAL DE S.\UDlr,
dcsconraÍ dc eveDtuais pagrmcntos dcvido! À licilaÍrte, cobrôr adminislrall\ a ou
judlclalmcnlc. pclo proccsso rlc cxecuçôo fiscal, coo os rcspactivos tncrrgo. prcrisros crn
lci.
ó..i. Do aro quc aplicar ! peralidade cabc(á rccurso, no pÍezo da 5 (cinco) di.ls ú!cis. r.ontàr
oa rcspcctiva c iênc i r.
ô..+. Sc o mouvo ds incxccuçào das obritaçôes ocoÍÍcr por cooproÍado impcdinrcnto ou ,Jr

rcconhecida força mrior, dcvidâmcotc ju6tificldo c occito pclo FUNDO MtINICIPAL DL
SÂUDE, a CoNTRATADA Iicará iscnts dar pc[ílidadcs mcncionados.

cLÁusuL.{ sÚTr[rÂ - DA RESCISÃO (Arr. 55, Yll d. Lci D'E.666/93i.
? I Esrc Contrâlo porlcrá scr rcscindido iod cpc ndcn tcmclltc dc nolificôçõcs ou intcÍpcleça'cs
judiciais ou crlíajudici0is, constitucm motivos psrâ rêscisâô do Contr:rlo ar situações
prcvist.rs nos tÍtigos i1 c 78, na forma do .rrtigo ?9, da L.i n". 3.666191:
7 2 O prc-rcnlc Contrato podcrii scr rcscindido, também. por convcniênci. .rimrnrsrÍ!rlrL.r. J

Juizo do ConrrâraDIc, scm quc caibô à ConlÍatadr qualqucÍ açào ou interpclaçio ludrci:rl
7.J ),lo caso de rescisôo rlo Contrsto, o CoDtrotant€ fica obrigado r comuoicar trl deci:io u

Con(rJt da, por cscrito, no minimo com 30 (trinta) dias de nntcccdência,
7-4. )/r ocolrtucir da rcscisão prevista no'caputt desta cláusuh, nenhum ônus recsiaii iubrÉ
o ContÍarÂnt. em viÍtude desla d€cisio. rEssaltado o disposto tro § :'do rrtigc iq dr L.i ll''
8.66619) c ir ll cr,rçõcs;
7,i. Nx hipólcsc dc ocorrcr i rcscisão 0dministr0tiva ou rÍntgávcl prr'!irtJ flo § l" dl' rrt. ,9.
da I-Éi n" 8.666/rl sôo asscgursdos à CONTRATANTE os dircitos previslu\ :ro rrr l0
incisos I r Iv, pôrágrofos I'a 4", da citsds t,ei.
? 6 À (-ONTRATADA rcconhcce os dircitos dg ANTE, em ailso dÉ res.rr.io
r,lministratir!r pisvisla t)o írl 78 da Lci n" 8.6661 *

râi Jarh
tl yeh llat2

rü,

at\
PrôÇa Clodoâldo Pass6, 206, Bair.ô:-CsotD .-cEP: 49.760"c00

C-N.P.J,r 
,l1.370.6E20001-40 ' Roôádo dó C6teto - §ê€ipê
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ESTADO DE SEN,GIPtr

NIUNI(IPIO DE ROSÁruO DO CÀ'I'EIf,
FI]NDO MU:{ICIPAL DE §ÂÚDE

cLiLSLLÁ OrrAVÀ - DÀ EXECUÇÃO, DOS SERVIÇOS E DÁ ['lSC,tt-lz ÇÃ0.:1

t.:. À cr"çuçan do tonlrâto sc dará çm çonform idadc com o dispostt, nos ílí óÍ! x

Lü n" 3 6 ír 6,91 .

s.l. r\ !mpitja JcveÍÁ pÍcstar o scrr'iço. obrigatoriamcntc, oo loc$l dctcrnlinodo pr,r r'st;t

Sc.Í(trti:i trlunicip.l, oum pÍízo máximo dc ?ih (sctenta c duas) boÍos Lonlâdo a prrtir d:l

àss inttüÍa dastc conlrâto,
s I - Xa iormà rlo quc dispõc o arligo 6? da LciIrê 8.ót'6/9]. fica soh a rcsponsrhrltdrd. rlc
scr{i,lora dcsigneda ". 

poit"rio cspiclfica, desre Órgào' psra âGomptrnh!Í e llic'rli7âr cxucÜçio

Co frcscnte Conlrrlo-
§ li- À frscalizaçào compclc, cÍltrc oulrls atÍibuiçõcs, vrrificlr t cooÍormidadc dÂ ctccuçào
io Contr"t., com as norma6 csPccificâdr§, ie os pÍocedimenlos slo !dcquxdos parn 8rÍanlrr
ir qunlidadc dês Êj ads.

§1: -.t açao da úscalizaçÍo nÀo cxoncra s CoÀtratadl de tuss la§pon!ahilidadcs conltâluxi§'
i.;. u ,.u rÊccbimento dsí-sc-á de acordo com o di§po§to no lrl 7J, ll, n u h dr' I-'r
E.66ó,'!)1.

CLÁU SULÀ }IONA PRIMEIRÀ - DO NORO
9.i. Ficr eleito o foro do Comrrca dc Carmopólis/sÉ Dislrilo J udic iirro dc Rosn Íio do

Cctct('.lSIt, tstado dc Scrgipc. para dirimir âs quQstõcs qüê por vcoturâ veÍlham a §urgrr nir

cxecuçào dêste coniralo, rcnuDciândo a§ pôÍtcs, dcsde já, r quai§quer out'os, por mars

privrlcgrrdo' quê sejaEr ou possom viÍ ! scr.

I: írrjlr., por sc acharcm j 6tos c acordados, assioâm o prcsÊnlG lcÍmo Parti'Úlar Íie c(}nlÍâtu'
crr 02 triuas) rirs dc iguel teot c pBÍa um só cfeito, junlamênle com âs ttstcmunhas Âbilixo
para que produzr os scus jutidicos c lÊgais cfêiIos.

Rosário do CatctclsE. I I dc ourubro dc 20li

Glicia Karine Arauio

1:).ri ra/.1)(,)-!5-lil

;a1]Lijt.l,,/(i :^ rJír.i:f â1n t'i'{\rl df..\-}\-*Eix*-
dc otivclíí-f I

.Ê J.
ssrsrü]t(ifl
I,ÀR LTDA.í
DA

§ccreÍório Mu nlclpll dê SoÚdc
CONTRATANTE

TES Tf, U I]\IIÁS:

\*omc

Carlos wlgncr BÍâvo

REDE PRIMÀVERA A
MÉDIcÀ UOSPITA

CONTRA'TA

CPF n": a l"t -*>,)v - 1

\ Lo0 cPr..",r>f \) \- . Y>X -bi

llytala lat.càã Sãntaiâ

AslllltíL Juídrco
nú.

feíato

vttt

Pr.çá Clododdo Pássos, 206- gsiío: Conlrc - CEPi 49.760'C00

C.N.PJ.' í 1.370.682.Í000í-10 - RGário do C€lelo - SsÍgipe


